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SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 906, DE 28 DE AGOSTO DE 2012

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Fundação
José Silveira, com sede em Salvador/BA.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 e
suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para
dispor sobre o processo de certificação das entidades beneficentes de
assistência social para obtenção da isenção das contribuições para a
seguridade social;

Considerando a Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16 de agosto
de 2011, que dispõe sobre o processo de Certificação das Entidades
Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde; e

Considerando o Despacho nº 2025/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.053160/2010-62,
que aprovou o Parecer Técnico nº 360/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, que concluiu terem sido atendidos os requisitos cons-
tantes da Lei n° 12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações
e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à
Fundação José Silveira, inscrita no CNPJ nº 15.194.004/0001-25, com
sede em Salvador/BA.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de
01/01/2010 a 31/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 907, DE 28 DE AGOSTO DE 2012

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde ao Lactário
e Posto de Puericultura Menino Jesus, com
sede em Bom Despacho/MG.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 e
suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para
dispor sobre o processo de certificação das entidades beneficentes de
assistência social para obtenção da isenção das contribuições para a
seguridade social;

Considerando a Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16 de agosto
de 2011, que dispõe sobre o processo de Certificação das Entidades
Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde; e

Considerando o Despacho nº 1929/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.036197/2011-15,
que aprovou o Parecer Técnico nº 335/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, que concluiu terem sido atendidos os requisitos cons-
tantes da Lei n° 12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações
e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde ao
Lactário e Posto de Puericultura Menino Jesus, CNES nº 2168707,
inscrito no CNPJ nº 16.742.355/0001-96, com sede em Bom Des-
pacho/MG.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de
30/04/2011 a 29/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 908, DE 28 DE AGOSTO DE 2012

Estabelece a distribuição do limite finan-
ceiro dos recursos para a execução dos Pro-
cedimentos Cirúrgicos Eletivos do Estado
de Pernambuco referente aos Componentes
I - Cirurgias de Catarata, Componente II -
Especialidades e Procedimentos Prioritários
e o Componente III- Outros Procedimen-
tos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria 1.340/GM/MS, de 29 de junho de
2012, que define a estratégia de aumento do acesso aos Procedi-
mentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS para exercícios dos anos 2012 e 2013; e

Considerando a Resolução nº 2.038, de 30 de Julho de 2012
da Comissão Intergestores Bipartite - CIB do Estado de Pernambuco,
resolve:

Art. 1º Fica estabelecida a distribuição do limite financeiro
dos recursos para a execução dos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos
do Estado de Pernambuco referente aos Componentes I - Cirurgias de
Catarata, Componente II - Especialidades e Procedimentos Priori-
tários e o Componente III- Outros Procedimentos, para o exercício de
2012, conforme o anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos financeiros destinados aos Municípios em
situação de Extrema Pobreza estão distribuídos no Anexo II desta
Portaria, conforme pactuação em CIB/PE.

Parágrafo único. Os recursos financeiros que tratam os ane-
xos I e II serão transferidos ao Fundo Estadual de Saúde do Per-
nambuco em parcela única, excepcionalmente, na competência Ju-
lho/2012.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º A redefinição dos recursos transferidos por meio
desta não acarretará impacto no limite financeiro global do Estado.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

CÓDIGO
IBGE

MUNICÍPIO COMP. I COMP. II COMP. III TO TA L

260010 Afogados da
Ingazeira

143.825,46 34.104,33 405.464,73 583.394,52

260090 Amaraji 0,00 11 7 . 4 3 2 , 1 4 90.752,12 208.184,26
260150 Belém de Ma-

ria
0,00 9.623,58 0,00 9.623,58

260170 Belo Jardim 0,00 0,00 129.737,32 129.737,32
260190 Bezerros 208.769,73 0,00 244.225,32 452.995,05
260220 Bom Jardim 0,00 0,00 23.978,70 23.978,70
260260 Brejo da Ma-

dre de Deus
0,00 0,00 94.529,19 94.529,19

260300 Cabrobo 0,00 0,00 164.100,48 164.100,48
260400 Carpina 0,00 0,00 150.368,75 150.368,75
260410 Caruaru 1.043.848,61 688.747,50 8 4 3 . 11 7 , 0 8 2.575.713,19
260500 Cupira 0,00 0,00 43.804,94 43.804,94
260510 Custodia 0,00 0,00 11 5 . 0 4 3 , 3 5 11 5 . 0 4 3 , 3 5
260540 Feira Nova 0,00 0,00 21.389,38 21.389,38
260570 Floresta 0,00 0,00 85.544,12 85.544,12
260600 Garanhuns 0,00 3.814,32 437.342,27 441.156,59
260620 Goiana 164.657,79 30.867,48 0,00 195.525,27
260640 Gravata 0,00 0,00 106.217,25 106.217,25
260680 Igarassu 0,00 0,00 206.673,66 206.673,66
260765 Itambé 104.052,06 0,00 0,00 104.052,06
260790 Jaboatão dos

Guararapes
1.131.700,00 0,00 0,00 1.131.700,00

260810 João Alfredo 0,00 0,00 26.866,07 26.866,07
260820 Joaquim Na-

buco
0,00 16.306,08 0,00 16.306,08

260890 Limoeiro 0,00 0,00 37.671,23 37.671,23
260900 Macaparana 0,00 0,00 79.596,21 79.596,21
260940 Moreno 0,00 89.476,34 81.883,69 171.360,03
260960 Olinda 326.097,17 459.546,68 357.764,71 1.143.408,56
260970 Orobó 0,00 0,00 34.316,64 34.316,64
261000 Palmares 0,00 108.843,00 363.758,37 472.601,37
261020 Panelas 0,00 0,00 57.391,60 57.391,60
261050 Passira 0,00 0,00 48.506,45 48.506,45
261080 Pedra 0,00 0,00 151.947,49 151.947,49
261060 Paudalho 0,00 0,00 82.808,28 82.808,28
261090 Pesqueira 0,00 0,00 4 5 0 . 0 11 , 9 5 4 5 0 . 0 11 , 9 5
2 6 111 0 Petrolina 282.393,78 471.803,17 1.052.779,35 1.806.976,30
2 6 11 6 0 Recife 2.436.435,46 994.825,00 1.078.269,97 4.509.530,43
2 6 11 7 0 Riacho das

Almas
0,00 0,00 39.802,93 39.802,93

2 6 11 8 0 Ribeirao 0,00 80.439,48 261.255,62 341.695,10
261250 Santa Cruz do

Capibaribe
132.825,54 0,00 303.240,47 436.066,01

261260 Santa Maria
da Boa Vista

0,00 0,00 40.741,59 40.741,59

261330 São Joaquim
do Monte

136.227,92 0,00 304.718,39 440.946,31

261370 São Lourenço
da Mata

0,00 0,00 271.543,32 271.543,32

261390 Serra Talhada 0,00 562.857,20 272.460,40 835.317,60
261450 Surubim 0,00 27.107,10 1 5 1 . 11 6 , 5 1 178.223,61
261530 Ti m b a u b a 0,00 36.972,00 227.061,27 264.033,27
261620 Ve r t e n t e s 0,00 0,00 132.903,44 132.903,44
261630 Vi c ê n c i a 0,00 0,00 169.329,55 169.329,55
261640 Vitoria de

Santo Antão
0,00 567.792,90 1.040.774,17 1.608.567,07

Gestão Municipal 6 . 11 0 . 8 3 3 , 5 2 4.300.558,30 10.280.808,33 20.692.200,15
Gestão Estadual 2.190.238,14 678.044,83 91.795,01 2.960.077,98
Total Geral 8.301.071,66 4.978.603,13 10.372.603,34 23.652.278,13

ANEXO II

CÓDIGO
IBGE

MUNICÍPIO
E X E C U TO R

CÓDIGO
IBGE

MUNICÍPIO
Origem

Recurso
PTGM2318

To t a l

260010 Afogados da
Ingazeira

260010 Afogados da
Ingazeira

31.940,85 193.749,61

260250 Brejinho 9.172,89
260390 Carnaíba 28.158,03
260690 Iguaraci 11 . 7 1 2 , 5 3
260710 Ingazeira 5.168,08
260770 Itapetim 14.953,68
2 6 11 5 3 Quixaba 10.371,67
261280 Santa Terezi-

nha
14.549,65

261360 São José do
Egito

28.433,30

261440 Solidão 8 . 3 11 , 5 5
261460 Ta b i r a 26.302,14
261590 Tu p a r e t a m a 4.675,24

260190 Bezerros 260190 Bezerros 48.168,79 57.070,85
260670 Ibirajuba 8.902,06

260410 Caruaru 260060 Alagoinha 14.758,32 2 1 2 . 0 11 , 0 4
260170 Belo Jardim 48.812,58
261020 Panelas 39.715,16
2 6 11 2 0 Poção 19.282,61
2 6 11 7 0 Riacho das

Almas
15.655,19

261240 Sanharó 18.345,79
261300 São Bento do

Una
55.441,39

260600 Garanhuns 260050 Águas Belas 67.251,60 636.175,17
260100 Angelim 13.452,98
260210 Bom Conselho 59.734,80
260240 Brejão 9.878,84
260320 Caetés 50.553,03
260330 Calçado 20.294,91
260370 Canhotinho 31.607,85
260380 Capoeiras 25.818,19
260420 Correntes 20.325,99
260600 Garanhuns 86.973,76
260650 Iati 30.684,35
260750 Itaíba 4 5 . 11 4 , 1 2
260825 Jucati 17.741,96
260830 Jupi 18.625,50
260860 Lagoa do Ou-

ro
16.853,97

260880 Lajedo 30.293,63
261010 Palmerina 11 . 0 5 9 , 8 6
261030 Paranatama 19.238,21
261230 Saloá 20.556,87
261320 São João 30.266,99
261510 Te r e z i n h a 9.847,76

260620 Goiana 260360 Camutanga 7.139,41 68.192,87
260550 Ferreiros 7.849,79
260620 Goiana 53.203,67

260765 Itambé 260070 Aliança 29.916,24 138.032,95
260460 Condado 24.290,85
260765 Itambé 32.189,48
260780 Itaquitinga 11 . 4 8 6 , 1 0
260900 Macaparana 21.822,25
261380 São Vicente

Ferrer
18.328,03

260790 Jaboatão dos
Guararapes

260940 Moreno 39.182,37 39.182,37

260880 Limoeiro 260220 Bom Jardim 38.303,27 260.801,41
260415 Casinhas 16.525,41
260490 Cumaru 19.007,33
260540 Feira Nova 19.153,85
260810 João Alfredo 30.515,63
260850 Lagoa do

Itaenga
17.484,44

260880 Limoeiro 30.675,47
260910 Machados 14.203,33
260970 Orobó 34.489,37
261050 Passira 28.903,94
261210 Salgadinho 11 . 5 3 9 , 3 7

261000 Palmares 260090 Amaraji 15.965,98 189.167,59
260150 Belém de Ma-

ria
11 . 0 0 2 , 1 4

260420 Catende 38.352,10
260795 Jaqueira 14.212,21
260820 Joaquim Na-

buco
13.040,07

260920 Maraial 15.162,36
261000 Palmares 49.678,36
261290 São Benedito

do Sul
17.653,16

261650 Xexeu 14.101,21
261060 Paudalho 260270 Buenos Aires 10.833,43 131.905,85

260390 Carpina 43.471,34
260845 Lagoa do Car-

ro
12.525,04

260950 Nazaré da
Mata

18.807,54

260160 Paudalho 37.655,04
261550 Tr a c u n h a é m 8.613,46

2 6 111 0 Petrolina 260875 Lagoa Grande 21.578,05 97.518,60
260980 Orocó 22.075,33
261260 Santa Maria

da Boa Vista
53.865,22

2 6 11 5 0 Quipapá 2 6 11 5 0 Quipapá 26.572,97 26.572,97
2 6 11 8 0 Ribeirão 2 6 11 8 0 Ribeirão 25.795,99 25.795,99
261250 Santa Cruz do

Capibaribe
260260 Brejo da Ma-

dre de Deus
4 3 . 2 6 7 , 11 85.797,18

260580 Frei Migueli-
nho

11 . 6 1 4 , 8 5

260800 Jataúba 19.322,57
261270 Santa Maria

do Cambucá
11 . 5 9 2 , 6 5

261330 São Joaquim
do Monte

260080 Altinho 24.845,84 103.179,51

260130 Barra de Gua-
biraba

12.449,56

260350 Camocim de
São Félix

15.837,23

261200 Sairé 7.752,12
261330 São Joaquim

do Monte
26.648,45

261470 Ta c a i m b ó 15.646,31
261390 Serra Talhada 260180 Betânia 16.356,70 164.823,49

260340 Calumbi 6.708,73
260392 Carnaubeira

da Penha
21.320,54

260560 Flores 30.053,88
260740 Itacuruba 3.312,19
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SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE

PORTARIA No- 906, DE 28 DE AGOSTO DE 2012

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde à Fundação
José Silveira, com sede em Salvador/BA.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 e
suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para
dispor sobre o processo de certificação das entidades beneficentes de
assistência social para obtenção da isenção das contribuições para a
seguridade social;

Considerando a Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16 de agosto
de 2011, que dispõe sobre o processo de Certificação das Entidades
Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde; e

Considerando o Despacho nº 2025/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.053160/2010-62,
que aprovou o Parecer Técnico nº 360/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, que concluiu terem sido atendidos os requisitos cons-
tantes da Lei n° 12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações
e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde à
Fundação José Silveira, inscrita no CNPJ nº 15.194.004/0001-25, com
sede em Salvador/BA.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de
01/01/2010 a 31/12/2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 907, DE 28 DE AGOSTO DE 2012

Defere o pedido de Renovação do Certi-
ficado de Entidade Beneficente de Assis-
tência Social na área de Saúde ao Lactário
e Posto de Puericultura Menino Jesus, com
sede em Bom Despacho/MG.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribuições,
e

Considerando a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009 e
suas alterações, que dispõe sobre a certificação das entidades be-
neficentes de assistência social;

Considerando o Decreto nº 7.237, de 20 de julho de 2010,
que regulamenta a Lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, para
dispor sobre o processo de certificação das entidades beneficentes de
assistência social para obtenção da isenção das contribuições para a
seguridade social;

Considerando a Portaria nº 1.970/GM/MS, de 16 de agosto
de 2011, que dispõe sobre o processo de Certificação das Entidades
Beneficentes de Assistência Social na área de Saúde; e

Considerando o Despacho nº 1929/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, constante do Processo MS nº 25000.036197/2011-15,
que aprovou o Parecer Técnico nº 335/2012-CGCER/DCE-
BAS/SAS/MS, que concluiu terem sido atendidos os requisitos cons-
tantes da Lei n° 12.101/2009, Decreto nº 7.237/2010, suas alterações
e demais legislações pertinentes, resolve:

Art. 1º Fica deferido o pedido de Renovação do Certificado
de Entidade Beneficente de Assistência Social na área de Saúde ao
Lactário e Posto de Puericultura Menino Jesus, CNES nº 2168707,
inscrito no CNPJ nº 16.742.355/0001-96, com sede em Bom Des-
pacho/MG.

Parágrafo único. A Renovação terá validade pelo período de
30/04/2011 a 29/04/2014.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

PORTARIA No- 908, DE 28 DE AGOSTO DE 2012

Estabelece a distribuição do limite finan-
ceiro dos recursos para a execução dos Pro-
cedimentos Cirúrgicos Eletivos do Estado
de Pernambuco referente aos Componentes
I - Cirurgias de Catarata, Componente II -
Especialidades e Procedimentos Prioritários
e o Componente III- Outros Procedimen-
tos.

O Secretário de Atenção à Saúde, no uso de suas atribui-
ções,

Considerando a Portaria 1.340/GM/MS, de 29 de junho de
2012, que define a estratégia de aumento do acesso aos Procedi-
mentos Cirúrgicos Eletivos no âmbito do Sistema Único de Saúde -
SUS para exercícios dos anos 2012 e 2013; e

Considerando a Resolução nº 2.038, de 30 de Julho de 2012
da Comissão Intergestores Bipartite - CIB do Estado de Pernambuco,
resolve:

Art. 1º Fica estabelecida a distribuição do limite financeiro
dos recursos para a execução dos Procedimentos Cirúrgicos Eletivos
do Estado de Pernambuco referente aos Componentes I - Cirurgias de
Catarata, Componente II - Especialidades e Procedimentos Priori-
tários e o Componente III- Outros Procedimentos, para o exercício de
2012, conforme o anexo I desta Portaria.

Art. 2º Os recursos financeiros destinados aos Municípios em
situação de Extrema Pobreza estão distribuídos no Anexo II desta
Portaria, conforme pactuação em CIB/PE.

Parágrafo único. Os recursos financeiros que tratam os ane-
xos I e II serão transferidos ao Fundo Estadual de Saúde do Per-
nambuco em parcela única, excepcionalmente, na competência Ju-
lho/2012.

Art. 3º Os recursos orçamentários, objeto desta Portaria, cor-
rerão por conta do orçamento do Ministério da Saúde, devendo onerar
o Programa de Trabalho: 10.302.2015.8585- Atenção à Saúde da
População para Procedimentos de Média e Alta Complexidade.

Art. 4º A redefinição dos recursos transferidos por meio
desta não acarretará impacto no limite financeiro global do Estado.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

HELVÉCIO MIRANDA MAGALHÃES JÚNIOR

ANEXO I

CÓDIGO
IBGE

MUNICÍPIO COMP. I COMP. II COMP. III TO TA L

260010 Afogados da
Ingazeira

143.825,46 34.104,33 405.464,73 583.394,52

260090 Amaraji 0,00 11 7 . 4 3 2 , 1 4 90.752,12 208.184,26
260150 Belém de Ma-

ria
0,00 9.623,58 0,00 9.623,58

260170 Belo Jardim 0,00 0,00 129.737,32 129.737,32
260190 Bezerros 208.769,73 0,00 244.225,32 452.995,05
260220 Bom Jardim 0,00 0,00 23.978,70 23.978,70
260260 Brejo da Ma-

dre de Deus
0,00 0,00 94.529,19 94.529,19

260300 Cabrobo 0,00 0,00 164.100,48 164.100,48
260400 Carpina 0,00 0,00 150.368,75 150.368,75
260410 Caruaru 1.043.848,61 688.747,50 8 4 3 . 11 7 , 0 8 2.575.713,19
260500 Cupira 0,00 0,00 43.804,94 43.804,94
260510 Custodia 0,00 0,00 11 5 . 0 4 3 , 3 5 11 5 . 0 4 3 , 3 5
260540 Feira Nova 0,00 0,00 21.389,38 21.389,38
260570 Floresta 0,00 0,00 85.544,12 85.544,12
260600 Garanhuns 0,00 3.814,32 437.342,27 441.156,59
260620 Goiana 164.657,79 30.867,48 0,00 195.525,27
260640 Gravata 0,00 0,00 106.217,25 106.217,25
260680 Igarassu 0,00 0,00 206.673,66 206.673,66
260765 Itambé 104.052,06 0,00 0,00 104.052,06
260790 Jaboatão dos

Guararapes
1.131.700,00 0,00 0,00 1.131.700,00

260810 João Alfredo 0,00 0,00 26.866,07 26.866,07
260820 Joaquim Na-

buco
0,00 16.306,08 0,00 16.306,08

260890 Limoeiro 0,00 0,00 37.671,23 37.671,23
260900 Macaparana 0,00 0,00 79.596,21 79.596,21
260940 Moreno 0,00 89.476,34 81.883,69 171.360,03
260960 Olinda 326.097,17 459.546,68 357.764,71 1.143.408,56
260970 Orobó 0,00 0,00 34.316,64 34.316,64
261000 Palmares 0,00 108.843,00 363.758,37 472.601,37
261020 Panelas 0,00 0,00 57.391,60 57.391,60
261050 Passira 0,00 0,00 48.506,45 48.506,45
261080 Pedra 0,00 0,00 151.947,49 151.947,49
261060 Paudalho 0,00 0,00 82.808,28 82.808,28
261090 Pesqueira 0,00 0,00 4 5 0 . 0 11 , 9 5 4 5 0 . 0 11 , 9 5
2 6 111 0 Petrolina 282.393,78 471.803,17 1.052.779,35 1.806.976,30
2 6 11 6 0 Recife 2.436.435,46 994.825,00 1.078.269,97 4.509.530,43
2 6 11 7 0 Riacho das

Almas
0,00 0,00 39.802,93 39.802,93

2 6 11 8 0 Ribeirao 0,00 80.439,48 261.255,62 341.695,10
261250 Santa Cruz do

Capibaribe
132.825,54 0,00 303.240,47 436.066,01

261260 Santa Maria
da Boa Vista

0,00 0,00 40.741,59 40.741,59

261330 São Joaquim
do Monte

136.227,92 0,00 304.718,39 440.946,31

261370 São Lourenço
da Mata

0,00 0,00 271.543,32 271.543,32

261390 Serra Talhada 0,00 562.857,20 272.460,40 835.317,60
261450 Surubim 0,00 27.107,10 1 5 1 . 11 6 , 5 1 178.223,61
261530 Ti m b a u b a 0,00 36.972,00 227.061,27 264.033,27
261620 Ve r t e n t e s 0,00 0,00 132.903,44 132.903,44
261630 Vi c ê n c i a 0,00 0,00 169.329,55 169.329,55
261640 Vitoria de

Santo Antão
0,00 567.792,90 1.040.774,17 1.608.567,07

Gestão Municipal 6 . 11 0 . 8 3 3 , 5 2 4.300.558,30 10.280.808,33 20.692.200,15
Gestão Estadual 2.190.238,14 678.044,83 91.795,01 2.960.077,98
Total Geral 8.301.071,66 4.978.603,13 10.372.603,34 23.652.278,13

ANEXO II

CÓDIGO
IBGE

MUNICÍPIO
E X E C U TO R

CÓDIGO
IBGE

MUNICÍPIO
Origem

Recurso
PTGM2318

To t a l

260010 Afogados da
Ingazeira

260010 Afogados da
Ingazeira

31.940,85 193.749,61

260250 Brejinho 9.172,89
260390 Carnaíba 28.158,03
260690 Iguaraci 11 . 7 1 2 , 5 3
260710 Ingazeira 5.168,08
260770 Itapetim 14.953,68
2 6 11 5 3 Quixaba 10.371,67
261280 Santa Terezi-

nha
14.549,65

261360 São José do
Egito

28.433,30

261440 Solidão 8 . 3 11 , 5 5
261460 Ta b i r a 26.302,14
261590 Tu p a r e t a m a 4.675,24

260190 Bezerros 260190 Bezerros 48.168,79 57.070,85
260670 Ibirajuba 8.902,06

260410 Caruaru 260060 Alagoinha 14.758,32 2 1 2 . 0 11 , 0 4
260170 Belo Jardim 48.812,58
261020 Panelas 39.715,16
2 6 11 2 0 Poção 19.282,61
2 6 11 7 0 Riacho das

Almas
15.655,19

261240 Sanharó 18.345,79
261300 São Bento do

Una
55.441,39

260600 Garanhuns 260050 Águas Belas 67.251,60 636.175,17
260100 Angelim 13.452,98
260210 Bom Conselho 59.734,80
260240 Brejão 9.878,84
260320 Caetés 50.553,03
260330 Calçado 20.294,91
260370 Canhotinho 31.607,85
260380 Capoeiras 25.818,19
260420 Correntes 20.325,99
260600 Garanhuns 86.973,76
260650 Iati 30.684,35
260750 Itaíba 4 5 . 11 4 , 1 2
260825 Jucati 17.741,96
260830 Jupi 18.625,50
260860 Lagoa do Ou-

ro
16.853,97

260880 Lajedo 30.293,63
261010 Palmerina 11 . 0 5 9 , 8 6
261030 Paranatama 19.238,21
261230 Saloá 20.556,87
261320 São João 30.266,99
261510 Te r e z i n h a 9.847,76

260620 Goiana 260360 Camutanga 7.139,41 68.192,87
260550 Ferreiros 7.849,79
260620 Goiana 53.203,67

260765 Itambé 260070 Aliança 29.916,24 138.032,95
260460 Condado 24.290,85
260765 Itambé 32.189,48
260780 Itaquitinga 11 . 4 8 6 , 1 0
260900 Macaparana 21.822,25
261380 São Vicente

Ferrer
18.328,03

260790 Jaboatão dos
Guararapes

260940 Moreno 39.182,37 39.182,37

260880 Limoeiro 260220 Bom Jardim 38.303,27 260.801,41
260415 Casinhas 16.525,41
260490 Cumaru 19.007,33
260540 Feira Nova 19.153,85
260810 João Alfredo 30.515,63
260850 Lagoa do

Itaenga
17.484,44

260880 Limoeiro 30.675,47
260910 Machados 14.203,33
260970 Orobó 34.489,37
261050 Passira 28.903,94
261210 Salgadinho 11 . 5 3 9 , 3 7

261000 Palmares 260090 Amaraji 15.965,98 189.167,59
260150 Belém de Ma-

ria
11 . 0 0 2 , 1 4

260420 Catende 38.352,10
260795 Jaqueira 14.212,21
260820 Joaquim Na-

buco
13.040,07

260920 Maraial 15.162,36
261000 Palmares 49.678,36
261290 São Benedito

do Sul
17.653,16

261650 Xexeu 14.101,21
261060 Paudalho 260270 Buenos Aires 10.833,43 131.905,85

260390 Carpina 43.471,34
260845 Lagoa do Car-

ro
12.525,04

260950 Nazaré da
Mata

18.807,54

260160 Paudalho 37.655,04
261550 Tr a c u n h a é m 8.613,46

2 6 111 0 Petrolina 260875 Lagoa Grande 21.578,05 97.518,60
260980 Orocó 22.075,33
261260 Santa Maria

da Boa Vista
53.865,22

2 6 11 5 0 Quipapá 2 6 11 5 0 Quipapá 26.572,97 26.572,97
2 6 11 8 0 Ribeirão 2 6 11 8 0 Ribeirão 25.795,99 25.795,99
261250 Santa Cruz do

Capibaribe
260260 Brejo da Ma-

dre de Deus
4 3 . 2 6 7 , 11 85.797,18

260580 Frei Migueli-
nho

11 . 6 1 4 , 8 5

260800 Jataúba 19.322,57
261270 Santa Maria

do Cambucá
11 . 5 9 2 , 6 5

261330 São Joaquim
do Monte

260080 Altinho 24.845,84 103.179,51

260130 Barra de Gua-
biraba

12.449,56

260350 Camocim de
São Félix

15.837,23

261200 Sairé 7.752,12
261330 São Joaquim

do Monte
26.648,45

261470 Ta c a i m b ó 15.646,31
261390 Serra Talhada 260180 Betânia 16.356,70 164.823,49

260340 Calumbi 6.708,73
260392 Carnaubeira

da Penha
21.320,54

260560 Flores 30.053,88
260740 Itacuruba 3.312,19
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261247 Santa Cruz da
Baixa Verde

14.514,13

261390 Serra Talhada 59.819,16
261570 Tr i u n f o 12.738,16

261450 Surubim 261450 Surubim 38.072,39 38.072,39
261530 Ti m b a ú b a 261530 Ti m b a ú b a 38.454,22 38.454,22
261620 Ve r t e n t e s 261620 Ve r t e n t e s 11 . 2 7 2 , 9 8 11 . 2 7 2 , 9 8

Total Gestão
Municipal

2.517.777,04 2.517.777,04

Gestão Esta-
dual

260030 Agrestina 20.330,43 1.259.072,99

2 6 0 11 0 Araripina 82.396,20
260160 Belém de São

Francisco
28.175,79

260200 Bodocó 49.682,80
260230 Bonito 46.182,14
260300 Cabrobó 35.976,74
260310 Cachoeirinha 17.400,08

260430 Cedro 14.465,29
260440 Chã de Ale-

gria
12.018,89

260450 Chã Grande 15.628,55
260500 Cupira 20.583,51
260530 Exu 48.892,50
260610 Glória do

Goitá
26.790,53

260630 Granito 9.088,53
260640 Gravatá 46.304,02
260680 Igarassu 54.025,05
260760 Ilha de Itama-

racá
16.929,45

260720 Ipojuca 47.200,88
260730 Ipubi 33.778,98
260775 Itapissuma 21.134,06
260840 Jurema 23.065,43
260870 Lagoa dos

Gatos
18.843,06

260930 Mirandiba 22.901,15
261430 Moreilândia 16.609,77
260990 Ouricuri 86.196,78
261040 Parnamirim 25.600,63
261090 Pesqueira 64.183,61
2 6 11 3 0 Pombos 17.049,33
261220 Salgueiro 43.142,79
261245 Santa Cruz 23.531,62
261255 Santa Filome-

na
24.068,85

261310 São Caitano 35.892,38
261370 São Lourenço

da Mata
64.272,41

261400 Serrita 24.743,72
261520 Terra Nova 12.986,79
261560 Tr i n d a d e 19.269,29
261620 Ve r d e j a n t e 10.540,39
261640 Vitória de

Santo Antão
79.190,57

Total Geral 3.776.850,03

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 435, DE 28 DE AGOSTO DE 2012

Dispõe sobre os valores máximos de aquisição das unidades habitacionais
contratadas com recursos advindos da integralização de cotas no Fundo de
Arrendamento Residencial - FAR, no âmbito do Programa Nacional de Ha-
bitação Urbana - PNHU, integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida -
P M C M V.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso de suas atribuições legais e considerando
a Lei n° 11.977, de 7 de julho de 2009, e o Decreto n° 7.499, de 16 de junho de 2011, resolve:

Art. 1o Os valores máximos de aquisição das unidades habitacionais contratadas com recursos
advindos da integralização de cotas no Fundo de Arrendamento Residencial - FAR, no âmbito do
Programa Nacional de Habitação Urbana - PNHU, integrante do Programa Minha Casa, Minha Vida -
PMCMV, nas capitais, municípios integrantes das Regiões Metropolitanas especificadas e demais mu-
nicípios com população igual ou superior a cinquenta mil habitantes, ficam regulamentados conforme
segue:

UF LOCALIDADE VALOR MÁXIMO DE
AQUISIÇÃO DA UNIDA-

DE

UF LOCALIDADE VALOR MÁXIMO DE
AQUISIÇÃO DA UNI-

DADE
Acre Capital 62.000 Rio Grande

do Norte
Capital 61.000

Interior 60.000 Interior 57.000
Amapá Capital 62.000 S e rg i p e Capital 61.000

Interior 60.000 Interior 57.000
Amazonas Capital 62.000 Distrito Fe-

deral
DF 76.000

Interior 60.000 Goiás Capital 60.000

Pará Capital 62.000 Interior 57.000
Interior 60.000 Mato Gros-

so
Capital 60.000

Rondônia Capital 62.000 Interior 57.000
Interior 60.000 Mato Gros-

so do Sul
Capital 60.000

Roraima Capital 62.000 Interior 57.000
Interior 60.000 Espírito

Santo
Capital 60.000

To c a n t i n s Capital 62.000 Interior 58.000
Interior 60.000 Minas Ge-

rais
Capital 65.000

Alagoas Capital 61.000 RM de Belo Horizon-
te

65.000

Interior 57.000 Interior 60.000
Bahia Capital 64.000 Rio de Ja-

neiro
Capital 75.000

RM de Salvador 64.000 RM do Rio de Janeiro 75.000
Interior 60.000 Interior 69.000

Ceará Capital 63.000 São Paulo Capital 76.000
RM de Fortaleza 63.000 RM de São Paulo 76.000

Interior 59.000 Interior 70.000
Maranhão Capital 61.000 Paraná Capital 64.000

Interior 57.000 RM de Curitiba 64.000
Paraíba Capital 61.000 Interior 60.000

Interior 57.000 Rio Grande
do Sul

Capital 64.000

Pernambuco Capital 63.000 RM de Porto Alegre 64.000
RM do Recife 63.000 Interior 60.000

Interior 59.000 Santa Cata-
rina

Capital 64.000

Piauí Capital 61.000 Interior 60.000
Interior 57.000

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

AGUINALDO RIBEIRO

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 320, DE 3 DE JULHO DE 2012

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, em conformidade com o disposto no artigo
96, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo
Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, e tendo em vista o que
consta do Processo Administrativo nº 53000.040496/2003, resolve:

Art 1º Autorizar a realização de alteração contratual, re-
sultando em transferência indireta da outorga, para a execução do
Serviço de Radiodifusão Sonora em Onda Média, no Município de
Campo Grande, Estado de Mato Grosso do Sul, conferida à RÁDIO
CULTURA DE CAMPO GRANDE LTDA.; Pelo Decreto nº 32.834,
de 22 de maio de 1953.

Art 2º Os quadros societário e diretivo da entidade, após a
realização da presente operação, ficam assim constituídos:

C O T I S TA S C O TA S VA L O R ( R $ )
Luciano Medeiros Barbosa Rodrigues 7.106 7.106,00
Antônio João Hugo Rodrigues 7 7,00
Ester Figueiredo Gameiro 7 7,00
TO TA L 7.120 7.120,00

Administrador: Luciano Medeiros Barbosa Rodrigues
Art. 3º.Determinar, nos termos do artigo 97 do citado Re-

gulamento, que a entidade interessada apresente a alteração contratual
contendo a transferência ora autorizada, devidamente registrada na
repartição competente, para a aprovação deste Ministério.

Art. 4º Determinar que, após a aprovação dos atos decor-
rentes da presente autorização por este Ministério, seja procedida a
devida comunicação ao Congresso Nacional, nos termos do art. 222,
§5º, da Constituição da República.

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação

PAULO BERNARDO SILVA

Ministério das Comunicações
.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 4.735, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

Processo no 53500.015886/2011. Expede Autorização à ITA-
KE SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA., CNPJ/MF nº
01.580.723/0001-70, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comu-
tado destinado ao uso do público em geral - STFC, nas modalidades
de serviço Local, Longa Distância Nacional - LDN e Longa Distância
Internacional - LDI, nas Áreas de Prestação equivalente às Regiões I,
II e III do Plano Geral de Outorgas - PGO.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente do Conselho

Substituto

ATO No- 4.760, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

Processo no 53500.028829/2011. Expede Autorização à AM-
PERNET TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - ME, CNPJ/MF nº
04.596.419/0001-09, para prestar o Serviço Telefônico Fixo Comu-
tado destinado ao uso do público em geral - STFC, na modalidade de
serviço Local, nas Áreas de Prestação equivalente às Áreas de Nu-
meração 41, 42, 43, 44, 45, 46, 47, 48 e 49 do Plano Geral de
Códigos Nacionais - PGCN.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidentedo Conselho

Substituto

ATO No- 4.779, DE 23 DE AGOSTO DE 2012

Processo nº 53500.006648/2002. Confere direito de exploração
parcial no Brasil do satélite estrangeiro AMC-12, ocupando a posição
orbital 37,5º W, até 4 de maio de 2019, à SES AMERICON, INC., so-
ciedade constituída segundo as leis do Estado de Delaware, Estados Uni-
dos da América, com sede e administração nos Estados Unidos da Amé-
rica, cuja representante legal no Brasil será a NEW SKIES SATEL-
LITES LTDA., empresa constituída sob as leis brasileiras, com sede e
administração no País, inscrita no CNPJ/MF sob o no 03.045.840/0001-
69, e à STAR ONE S.A., empresa constituída sob as leis brasileiras, com
sede e administração no País, CNPJ/MF nº 03.964.292/0001-70.

JARBAS JOSÉ VALENTE
Presidente do Conselho

Substituto

DESPACHO DO PRESIDENTE
Em 17 de agosto de 2012

No- 5.398/2012-CD - Processo no- 53557.000807/2009
O CONSELHO DIRETOR DA AGÊNCIA NACIONAL DE

TELECOMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições legais, regu-
lamentares e regimentais, examinando o Pedido de Reconsideração
interposto pela BRITÂNIA ELETRODOMÉSTICOS LTDA.,
CNPJ/MF nº 76.492.701/0001-57, em face da decisão proferida pelo
Conselho Diretor da Anatel, por meio do Despacho nº 3.585/2012-
CD, de 8 de maio de 2012, nos autos do Processo em epígrafe,
decidiu, em sua Reunião nº 662, realizada em 16 de agosto de 2012,
não conhecer do Pedido de Reconsideração interposto, por não ob-
servância do pressuposto de admissibilidade relativo à regularidade
formal, pelas razões e fundamentos constantes na Análise nº
369/2012-GCJV, de 9 de agosto de 2012.

JOÃO BATISTA DE REZENDE

SUPERINTENDÊNCIA DE RADIOFREQUÊNCIA
E FISCALIZAÇÃO

ATO No- 4.848, DE 27 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Porto Ale-
gre/RS, no período de 28/08/2012 a 29/08/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente

ATO No- 4.849, DE 27 DE AGOSTO DE 2012

Autorizar GLOBO COMUNICAÇÃO E PARTICIPAÇÕES
S/A, CNPJ nº 27.865.757/0001-02 a realizar operação temporária de
equipamentos de radiocomunicação, na(s) cidade(s) de Rio de Ja-
neiro/RJ, no período de 28/08/2012 a 29/08/2012.

MARCUS VINICIUS PAOLUCCI
Superintendente
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